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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA Nova '*”“"°*f“
EDITAL TOMADA DE PRE Os N TPOO3 zoar SAS

1 - PREÃMBULO

CJ titular da origem desta licitac.-ao torna publico, para conhecimento dos interessados, que a
Coniissiio Permanente de Licitacão, nomeada pela Portaria n". 0l01~X/2021-GAE, de l'=' de janeiro
de 2021, composta pelos Servidores: Aline Brito Nobre - Presidente, Paulo Henrique Nunes
Nogueira - Membro e Adriano Luis Lima Ciiriio - Membro, torna público que fara realizar licitacao
na modalidade Tomada de Precos, tipo Menor Preco GLOBAL, regime de execucao indireta, para
coracao de precos referente aos servicos de engenba.ria, referente ao objeto deste certame, observadas
as normas e condicoes do presente Edital e as disposicoes contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei n'=' 8.078, de 1 1/09/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto n'-`* 6.204/OT,
Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nf-' 14? de 07 de Agosto
de 1014, Lei Federal n° 1.55/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n" 9.412 de 18 de
lunlio de 2018, Lei Federal 12.440 de 0? de julho de 2011 que altera o titulo Vll-A da C'1onsolidac:':-io
das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposicües estabelecidas no
presente edital e seus ane:-ros, a realizar-se na sala da Comissão Permanente de Licitaciio da Prefeitura
Municipal de MORADA NOVA, com Sede :E1 Av. Manoel Castro, ri" 1725, Centro, Morada Nova,
c':sazi, na ae. 07 as janta» da zoar, às oszoo Raras. ‹HORÀR1O LOCAL).

2 - DO OBIETO E DO VALOR

2.1 A presente 1I*cI'taça'o desrI`.na-se ai obtenção de proposta mais vao.tajosa para Admirrzisrz-acao,
A-Izzzvz-z A OONTRA TAÇÁO Os OBRAS R .SER I/IÇOR OR ENGENHARIA PARA I.=‹:XRcOr:AR
A REFORMA R RRAOROUÇÃO OOS ORNTROs DE REFERÊNCIA OA ARRIRTÉNOIA
ROOIAI. ¬- ORAS, OA sans R OO DISTRITO OR SÃO JOÃO ,OO AR UARO, OR
RRRPONRABILIOAOs OA RRORRTARIA OA AssIs:rÊNcIA SOCIAL, CONFORME
OAORRNO Os RNOAROOs, RLANILI-rAs OR OR‹,:AMI-rNr'O, ORONOORAMA I-IIRIOO
IWANOI.-EIRO, MEMORIAL OR OÁLOULO, OOMRORIÇÃO I;-R a.O.I; OOMRORIOÃO OR
RRRç:Os I_INrr:»=íR,IOR OOMPOSIOAO OR RNOAROos sOcIAIs. MRMOIRAL
DRRORITIRO, RRPROIRIOA OOI-Is IIÉONIOAR RI-.RA TÓRIO FOTOORARIOO, PROJRTOR
(PEÇAS ORÁFIOARJ R ANOTAOÃO OI: RRsRONsARI.I,IOAOI‹: TÉONIOA . AR fr; RM
ANEXO.

2.2 DO VALUE: O valor global total estimado para a execucao sera de R$ 524.952,28 (quinhentos e
rante e quatro mil, novecentos e cinquenta ere dois reais, vinte e oito centavos), sujeito as
inciciericias tributárias normais, distribuidos da seguinte forma:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
*I íL ¶ 2 I PD TIM M I- M _ I.1 '¬cOs:T'RATAt;:AO os ORRAS E SERv1cOS Os RRIOEHHARIA IARA FREt.uTAR

A REFORRIIA E REAOROOOAO DOS t':'EI-1TROs os REFEREROLA OA
ASSISTENOIA soczuu. _ ORAS, OA SEDE, os RESRORSARILIOAOE OA
SEORETARIA OA AssisTEr¬1cIA SOOIAL, t:O~r~.u=OR.1vIE OAOERRIO OE

___ Er-IOAROOS, I:I.Ar«I1u-LAS Os ORÇAMENTO, caOI~Ioos.AI¬.tA Ftsico
' tII-1AI~IcE1RO, MEMORIAI- os OALOULO, cO1×ItOSIcAO OE E.O.I.

OOIÁPOSIOAO us PREOOS URIITARIOS. OOMPOSIOAO DE Et-.IOAROOS
sOcLAts, MEMORIAL OESORITWO, EsI=EcISIcAcOEs TI-;tt¬:I~IIcAs, REIATORIO
ROTOORÁIIIOO, PROJETOS IPEOAS ORAFIOASI E ARIOTAOAO os
RSS1ztäRsARi1._¿OAOE T¶1v1cA-A__R*I_', Em Ag1_ERO __ _
cOI-nTtATj'AcAt_i os ORRAS E SERvIOOS os EROERIHARIA PARA EREOLITAR
A RE1=OR1vIA E REAOI-;OLIcAO OOS tí:Er~1TROS OE RSEEREROIA oa
AsS1sTEI~IcLA SOOIAL ¬ cRAs.!A3›__1;.I_1STR1*tO ps SÃO jgzzg oo ARIIARU, os
REs1°Or›1sAt:i1.1oAot5 OA SEORETARIA OA ASSISTERIOIA sOcLAI._ tzca-1FORI~z1E

02 OAOERRO Os Er-¬IcAROOs, IILARILI-I.AS os ORt;A_I×›IEI~.1TO, cROr¬IooRAMA 8339316
Físico I=IRAI~R;:E1RO, MEMORLAI- os cAI..crILO_ coIv:sOS1c:AO os Eni, *
cO1vII›Os1cAO OE PREÇOS u1s11"IAR1OS. OOMPOSIOÃO OE Er~IcARt:¬OS
SOc1A1s, MEMORIAL oEScRt1¬IvO, Es1=Ec1i=IcAcOES TEORIIOAS. REIATORIO
FOTOORAROO, PROJETOS IPEOAS ORARIOASI E ANOTAOAO os

_ . RESI-IOI~«ISAEIL1OAO¶EcI~1IcA_._- ART, E_I¿I ARIERO _ __ _ _ _

3 - DAS CONDIÇÕES E RESTRIQÕES E DE PARTICIPAÇÃO
-r

3.1 _ r¬›ASc3OI×1O1<;:OES OE PART1c1PAt;:AO
3.1.1 - Poderá participar do presente certame licitatorio pessoa juridica, devidamente habilitada a
prestar os servicos objeto desta licitacao, na forma do que dispõe o § 2° do art. 22 da Lei nf" 8.656/93
e Suas alteracões posteriores, Decreto Federal nf* 9.412 de 18 de junho de 2018
3.1.2 - Os participantes da licitacao deverão ser representados no ato licitatório por procurador
legalmente habilitado. Para tanto, deverá o mesmo apresentar instrumento procuratorio, com firma
reconhecida, ou ainda original ou copia autenticada do ato constitutivo acompanhado da carteira de
identidade COM FDTD RECENTE; na hipotese de socio ou diretor, apresentar documento de
identidade juntamente com os envelopes de habilitacao e propostas, mas nao incluidos nestes.
3.1.3 ~ A participacao na presente Tomada de Precos e facultada a toda e qualquer firma individual ou
sociedade regularmente estabelecida no pais, que esteja devidamente cadastrada na Prefeitura
Municipal de MORADA NDVA ou que atenderem a todas as condicoes para cadastramento até O 3°
(terceiro) dia útil anterior á dat.a do recebimento das propostas (dia 1° de junho de 202.1 das 08:00
ás 11:30 horas), observada a necessária qu alificacao e, seja especializada, credenciada no objeto desta
Licitacao e que satisfaca a todas as er»-rigëncias da presente Edital de Tomada de Precos e seus anexos.
O Certificado de Registro Cadastral - CRC..

44l.559.12

3.2 - OAS RESTRIOOES OE PARTIOIPAÇACIT
Estarão impedidos de participar desta Iicitacão:
3.2.1. CJ Empresário:
a) Em estado de Falência, sob Concurso de Clredores, em Processo de Rec11perac icial ou
Eirtrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolucao ou Liquidacao, conforme a I.ei n'=' 11.101/2 5;
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b) Apena do com suspensao temporária de participacao em licitação e impedimento de Contratar com
a Adininistracãci Publica ern qualquer de suas esferas;
3.2.2. A Empresa:
a) Consorciada sob nenhuma forma;
b) Em estado de Falencia, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperac.ao judicial ou
Erzrtrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolucão ou Liquidação, conforme a Lei n“ I 1.101/2005;
c) Declarada inidonea de acordo com O previsto no inciso IV do Art. 87 da Lei Federal nt 8.666/9.3
por Orgão ou Entidade da Administracao Publica Direta ou lndireta, Federal, Distrito Federal,
Estadual ou Municipal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida.:

Fn-

d) Suspensa de Licitar e Contratar com O Municipio de Morada Nova, e/ou com a Administracao
~ Pública em qualquer de suas esferas;

e) Cujos Diretores, Responsáveis Legais ou Tecnicos, Membros de Conselho Tecnico, Consultivo,
Deliberativo ou Administrativo ou Socio, pertenc.am, ainda que parcialmente, de Empresa do mesmo
grupo, ou em mais de urna Empresa, que esteja participando desta licitação ou sejam Funcionários,
Empregados ou ocupantes de Cargo Comissionado da Prefeitura Municipal de Morada Nova do
Estado do Ceara;
e.1) Caso constatado, ainda que a posteriori, tal siniacao a empresa licitante sera desqualificada,
ficando esta e seus representantes incursos nas sancoes previstas no Art. 90 da Lei n" 8.666/93:
I) Cuja atividade social não seja pertinente e compativel com os objetos deste Edital;
3.2.3. O autor do Projeto, Basico ou E:-recutivo, Pessoa Fisica ou juridica, eaceto na condicao descrita
no §l“, Art. 9* da Lei nu 8.666/93 e suas alteracoes.

3.3 » DA PARTICIPACAO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

3.3.1. Serão consideradas Microempresasflk/lE*s ou Empresas de Pequeno Porte-F.PP's a sociedade

u'

empresária, a sociedade sirnples e O empresário a que se refere O Art. 966 da Lei n°. 10.406/2002,
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas
jurídicas, na forma prevista na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 e Lei Complementar n°
142, de 0?/08/2014.
3.3.2. As empresas organizadas sob a forma de Empresa de Pequeno Porte»EPP ou Microempresa-ME,
amparadas pela lei Complementar nf' 123, de 14/ 12/2006, deverão observar o Art. 43 daquele
diploma, apresentando, na fase de habilitacao, toda a documentação adiante eaigida, ainda que com
restricoes. 3.3.2.1. Caso ocorra alguma restricão na comprovacao da regularidade fiscal e trabalhista,
será assegurado O praso de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente for declarado O vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a criterio da.
Comissão de Licitacão, para a regulariaacao da documentacao, pagamento ou parcelamento do
debito, e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa.
3.3.3. A não«regul.ariracao da documenracão, no prato previsto no subitem anterior deste Edital,
implicará decadência do direito a contratacao, sem prejuízo das sancoes previstas no Art. 81 da Lei
n'='. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administracao convocar por ordem de
classificação os remanescentes, na ordem cle classificacão, para a assinatura do Contra , ou revogar a
licitação.
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3.3.4. A dispensa de verificação da regularidade fiscal na fase de habilitação não traduz dispensa da
documentacão referente a siniacao fiscal e trabalhista da Empresa de Pequeno Porte-EPP ou
Microempresa-ME, apenas postergando essa verificacao para o momento da celebração do Contrato,
observando-se o Art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.
3.3.5. Na presente licitacao será assegurada como criterio de desempate a preferencia de contratacão
para as Microempresas-ME's e Empresas de Pequeno Portc«EPP's, de acordo com O Art. 5° do
Decreto nf* 6.204, de 05/09/2007. Nas demais hipoteses, havendo empate, este será resolvido por
sorteio, nos termos da Lei nt* 3.666/93.
3.3.6. Relativamente a Empresa de Pequeno Porte«EPP e Microempresa-ME, considera verificado
empate nos casos estabelecidos pelo fixado no §I° do Art. 5° do Decreto nf' 8.538, de 06/10/2015.
3.3.7. Caso a licitante pretenda beneficiar-se das prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 e
demais alteracoes (Lei Complementar n ° 147 de 07 de agosto de 2014), deverá apresentar, na fase de
habilitacao, Declaracão expedida pela junta Comercial, comprovando a condicao de Microempresas»
ME's e Em.presas de Pequeno Porte-EPP's ou Cooperativa, de enquadramento em um dos dois
regimes ou Certidão expedida pela junta Comercial, tambem comprovando tal condicao. Quando a
Certidão nao estiver com. indicação de prazo de validade seta considerado o prato de ate 90 (noventa)
dias, a contar da data da expedição da mesma. Os licitantes deverao estar, ainda, cientes de que a
informacao constante na declaração/certidão da junta Comercial será analisada em conjunto com O
que se demonstra nas demais docutnentacões de habilitacao, como O Balanco Patritnonial.
3.3.7.1. O enquadramento de uma empresa corno Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
conforme reza a LC 123/2006, e feito com base na receita bruta auferida em cada anocalendário,
sendo responsabilidade da empresa proceder ao seu devido enquadramento ou desenquadramento.
3.3.7.2. Será, portanto, criterio de desclassificacão (em caso de Licitacão Exclusiva) ou de não
utilizacão dos benefícios legais, empresa que apresente Declaracão/Certidão Simplificada da junta
Comercial que declare O enquadramento da empresa como ME/EPP e sua Documentacao de
1-labilitacão Economico-«Financeira não se coadune com 'tal condicao. Casos excepcionais poderão ser
devidamente justificados atraves de documentacão, a ser analisada pela Comissão de Licitacao.

Parágrafo Primeiro: Nenhuma pessoa., natural ou juridica, ainda que munida por procuracão poderá
representar 'nesta licitacao mais de um licitante.

Parágrafo Segundo: A participacao na presente licitac.ão se efetivará mediante a apresentacao, na data,
hora e local expressamente indicado no Aviso de Licitacao, e no preâmbulo deste edital, da
Documentacao e da(s) Proposta(s) de Precos, enderecadas ao Presidente da Comissão Permanente de
Licitacao. Não será aceita, em qualquer hipotese, a participacao de licitante retardatário, exceto como
OUVITIDÇÊ.

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitatfse-R as penalidades previstas na legislacao.

9, - DA HAEILITAOÃO
4.1» 1-lal_iilita,_çz._ã¬o juridica: Q/

xl
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4.1.1 - Cédula de identidade e CPF do(s) responsavellis) legallis) ou signatariols) da proposta;
4.1.2- Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.1.3- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor c todos os aditivos, devidamente
registrados. em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;
4.1.4- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanl'n-iclo de prova da diretoria
em ei-tereicio;
4.1.5- Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
iíincionamento no Pais, c ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão
competente. quando a atividade assim o exigir;
4.1.6 - Alvará de Funcionamento, da sede funcional da. empresa.
4.1.7- Certificado de Registro Cadastral (CRC) de empresas de prestação de servicos, objeto deste
certame, expedido pela Prefeitura de Morada Nova, dentro do prazo de validade, guardada a
conformidade do olíijeto da licitação;

4.2- Regularidade Fiscal:

4.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa juridica (CNI-"]);
4.2.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de isençião.
4.2.3 ‹- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei.
Obs.: A prova de regularidade para com a Fazenda Federal constata dos seguintes documentos:
a) Certidão de qu.itação de tributos federais emitidos pela Receita Federal; e, Certidão quanto a

Divida Ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;
4.2.4 - Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE
DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO). alterada
pela portaria conjunta RFB/PCrI`¬'N nt l.?51 de O2/IO/2014; encontrada no site:
pottconjut1taRFEPC1l:Nl 321201”-l'.l1tm.
4.2.5 - CERTIFICADO DE RECULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE,
perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial
da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidade Fiscal e tralfaalliista, da sede da licitante.
4.2.6 - PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DEBITOS INADIIVIPLIDOÉS PERANTE A JUSTICA DO
TRAHALI-IO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo Vll-A da
Consolidação das Leis do Traliwallio, aprovada pelo Decreto-Lei ri" 5.452, de 1° de na-aio de 1943. de
jurisdição da sede ou Filial do licitante.

fl-.Í1_-_,§,2uali1°ici1,g;§1o Tec11i_ç_a_:

4.3.1- Prova de inscrição ou registro da empresa LICITANTE, que conste responsavel téctiico(s)
com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação conforme o art. 54 da
Resolução 18/'F3 - CONFEA, e clo(s) responsavelleis) tecnicols), junto ao Conselho Regional de
Engenharia Arquitetura e Agronomo (CREA), da localidade da sede da PROPONENTE.

PREEFEITUEA MUNICIPAL DE moaaoa Nova
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

4.3.2. Apresentar comprovação do vinculo empregatício do profissional, deverá comprovar atraves de
copia, os seguintes requisitos:
EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdi-`:ncia Social - CTPS, expedida pelo lviinisterio do
Trabalho - DRT; Ficha. de Registro de Empregado (FRFJ que demonstre a identificação do
profissional, bem como da informação da (CFIP) dos ultimos O3 (tres) meses imediatamente
anteriores a presente licitação;

SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no orgão competente,
comprovando que participa da sociedade, pelo menos, desde o mes anterior ao da publicação deste
edital;

DIRETOR: copia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo
menos, desde o mes anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de firma individual ou
limitada, ou ainda da ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa
oficial, em se tratando de sociedade anônima; ou;

CON"I`RATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, dentro do prazo
de validade, comprovando vinculo profissional da empresa para com o prestador de serviço, com
firma reconl¬:ecida do contratado e do contrata nte. e, com validade dentro do prazo deste certame.

4.3.3. Declaração de conhecimento do local de execução dos serviços, objeto deste certame, por parte
do engenheiro responsavel da empresa (ANEXO IX), com reconhecimento de firma do emitente.
4.3.4. Declaração expressa tia Proponente que se comproiriete a aplicar nas obras somente materiais
devidamente homologados e os respectivos fabricantes cadastrados e qualificados na Prefeitura
lviunicipal de Morada Nova, conforme ANEXO X - DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE
MATERIAIS NOS SERVICOS E/OU OBRAS DE ENGENI-IARIA.

4.4- QL1alificaç_ão Economicp _- ,I-__Í_i_panceir:1:

4.2.4.1 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicilio,
dentro do prazo de validade previsto na propria certidão;
4.2.4.1.l.- Na ausencia da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial devera comprovar a
sua viabilidade económica, mediante docurnento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância
judicial competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nf*
ll.10l/2005. Ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante em
recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164. § 5°. da Lei nf* 11.101/2005.
4.2.4.l.2. A empresa em recuperação judicial,/extrajudicial com recuperação judicial/plano de
recuperação extrajudicial hornologado devera demonstrar os demais requisitos para babiliração
econoniico-financeira.
4.2.4.2 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercicio socia O, ja
exigíveis e apresentados na forma da Lei (com indicação do N” do Livro Diario, numero de Registro
na _Iunta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e
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enceramento) que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha
mais de O3 (tros) meses da data de apresentação da proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo
contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal
da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas. sendo obrigatoria a aposição da
certidão de regularidade profissional do Contador.
a) No caso de empresa recém-constru ida (ha menos de O1 ano), devera ser apresentado o balanço de
abertura acompanl¬:ado dos termos de abertura devidamente registrado na ]unta Comercial,
constando no Ealanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na
junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de
Contabilidade e pelo titular ou represen.tante legal da empresa;
b) Para Sociedades Anonimas e outras Companhias obrigadas a publicação de Balanço, na forma da
Lei 6.404/26, copias da publicação no Diario Oficial, ou jornal de grande circulação, ou copia
registrada/autenticada na junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, de:
b.1. Balanço patrimonial;
b.2. Demonstração do resultado do exercicio;
b.3. Demonstração das origens e aplicaçoes de recursos;
b.4. Demonstração das mutações do patrimonio liquido;
b.5. Notas explicativas do balanço.
4.2.4.3 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), atraves de fotoeopia do livro
Diario, inclusive com os Termos de .Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na junta
Comercial sede ou domicilio da Licitante ou em outro orgão equivalente.
4.2.4.4- A comprovação de boa situação financeira sera aferida pela observãncia, dos indices apurados
pelas formulas abaixo, cujo calculo devera ser demonstrado em documento proprio, devidamente
assinado por Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os
seguintes indices:

a) Índice de Liquidez Corrente:

LC - Ativo Circulante H ou Tt 1,50
Passivo Circulante

b) Indice de Endividamento Cieral

EC - Passivo Circulante + Exigivel a longo prazo '= ou *Í O,S
Ativo Total

Parágrafo Único: Sera considerada inabilitada a empresa que apresentar indice de Liquidez Corrente
inferior a 1,5 (um inteiro e cinco décimos), como tambem, que apresente indice de E1 `v'damento
C-retal superior a 0,8 (oito décimos).

4.2.4.5 - CERTIDÃO SIMÍPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante,
com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
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4.2.4.6 - CERTIDÃO ESPECÍFICA (corn totlas as alteraçoes e movimentaçoes da empresa),
emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30
(trinta) dias da data da licitação.
4.2.4.7 - Apresentar Crarantia tie Proposta de 1% (um por cento) do valor estimado para execução
dos serviços, do valor estimado do objeto da contratação (ver cláusula 2.2. do Edital), nas
modalidades abaixo especificadas, tendo sua validade que cobrir a vigencia da Proposta, na seguinte
forma na seguinte forma:

a) Caução em dinheiro (C/C - 2285-5; AG.: 0863-X, BANCO DO BRASIL);
b) Seguro Crarantia;
c) Fiança Bancária, conforme Carta de Fiança Bancária - Garantia de Proposta do

Contrato.

:EI-i Ê'4.5 - Demais dgç_p_n':entos necess 'g't,_i_os para a I-Ia.bilit,ac

4.5.1 - Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atraves deste Edital
(ANEXÊD IV);
4.5.2 - Declaração do licitante de que inexiste qualquer impedimento de licitar com a Administração
Pública (ANEXO V);
4.5.3 - Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando conforme determina o
inciso XÇPOÃIII, art. 7° da Constituição Federal (ANEXO Vl);
4.5.4- Documento comprobatorio (água. luz, telefone e outros), e memorial fotografico (partes
externas - com iclentificação da empresa e internas), que identifique o funcionamento da empresa
participante do certame.
4.5.4.1- A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa,
não serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipotese alguma em nome
de pessoa fisica, mesmos estas sendo socio(s) e ou Proprietário da empresa.
4.5.4.2 - Não sera permitido comprovação de identificação com colagem atraves de computação
grafica.
4.5.5. Apresentar Declaração de Inexistencia de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada
Nova do(s) socio(s) e/ou proprietário da empresa (ANEXO VIII).
4.5.6. Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Ceral da Uiiião jflraltl:Eifl=:_1?~:t:'enci:-";,g':f;1._f_.l1fl;tj_:Q;
4.5.7. Cadastro Nacional de Condenaçoes Civeis por Atos de lmprobitlade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de justiça (1_v¿¬.1.'.çn_j_._¡É;/flL:_;j_;_í_;lf:__icl_:1¿;le ad m/c: :r::_=.5__i l_t'_a__:' rc-que:'itl:.:.pl*;¡';).

Parágrafo Primeiro: 'Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do
licitante, com número do CNPJ/MF e, preferencialmente, com o endereço respectivo;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for matriz, todos os docurnentos deverão estar com o n ero do
CNP] da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da filial, exceto quanto ã certidão quanto a certidão de débitos junto á Receita Federal, por
constar no proprio documento que e valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao
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certificado de rcgiilaritiatie fiscal do FC"i"S, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos
centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da autorização para a
centralização;

Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CN Pj/MF da matriz e da filial
simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP]/MF
da filial aqueles documentos que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Quarto: A falta de qualquer documento listado nesta cláusula; a sua irregularidade; o seu
vencimento; a ausencia das copias xerografadas devidamente autenticadas, ou a ausencia das vias
originais para a autenticação pela Comissão Permanente de Licitação, ou a falta da publicação da
imprensa oficial; a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope lacrado e especifico
(Envelope A) tornará a empresa respectiva será inabi.litada do presente certame, sendo-lhe devolvido o
(Envelope B).

Parágrafo Quinto: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
su jeitar-se-á as penalidades previstas na legisl:1ção.

prazo de validade, seráCñ 'Ri5'Parágrafo Sexto: quando qualquer documento emitido estiver
considerado que o mesmo terá validade de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Sétimo: As autenticaçoes poderão ser feitas no Departamento de Licitaçoes, pela propria
presidente da Comissão de Licitaçoes, com ato 01 (um) dia de antecedência a data da sessão
inaugural, das 08h as 12h.

Parágrafo Oitavo: O documento obtido pela internet não precisa ser autenticado, devendo constar o
certificado de autenticidade quando for o caso.

Parágrafo Nono: A licitante que pretenda se utilizar dos beneficios previstos nos artigos 42 a 45 da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2005, deverá apresentar no Envelope da
Documentação de lrlabilitação, além de todos os documentos acima elencados, declaração formal de
que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

Parágrafo Décimo: O licitante que deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos nesta
fase de habilitação ou que o fizerem em desacordo com as normas deste edital, sera considerado
automaticamente inabilitado, não sendo concediclo sob qualquer pleito, prazo para complemet¬:ta.ção
desses documentos, salvo o disposto no Êi 3° do artigo 45 da Lei n" 8.666/93.

U fu-1. 'ri-5-Lú. 5' 'Ê'Parágrafo Primeiro: Ao licitante consiclerado inabilitaclo, nos termos a a, serão
devolvidos, devidamente lacrados, os envelopes contendo as Propostas de Preços.
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4.3 - Os documentos acima referidos deverão ser entregues em envelope lacrado, distinto ao da
proposta, tendo no seu frontispici.o os seguintes dizeres:

A
coitissão i=ERiviai~iEivTE DE Licitação
Pazrziruaa ivronicirai. os MQRADA Nova
sscazraaia Da assistencia socizu..
roivtaoa os Paiiços tr rimos/zozi -sas
ENVELOPE "A" - raocuiàizivros os iiaBii..rr.‹f›.çÃo
PROPONENTE: _ _.

I5 DA PROPOSTA DE PRECOS

5.1 - As propostas de preços serão entregues em envelope fechado e lacrado, o qual conterá as
seguintes indicaçoes:

A
coiviissão PizRi\ziANiE;NTE DE Licitação
i=Ri'::i‹*Ei'rURa Iivii.1NiciPa_i. DE MQRADA Nova.
SECRETARL-i os Assistencia soctai.
Toiviaoa DE PREÇOS N" ri*-aos/2021 - sas
ENVELOPE "R" - Paorosra. DE PREÇOS
PROPONENTE: _ .

5.2. - Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes
previamente habilitados nos termos deste Edital, a serem apre.senrad'as em 01 (uma) vía i'n1pr-essa,
corn comgofigão por pi-egcis nrzƒrãrfos, erie.argo.s .socƒa.fs, composrgao de B.D.I e crqgogranra fisico-
fina¿icei'ro, de forma a não coriter folhas soltas, sem emendas, rasuras ou boi-roes, contidas em
involucros opacos fechados e lacrados de forma tal que torne detectável qualquer intento de violação
de seu conteúdo, especificando o Objeto de forma clara e inequívoca, e ainda contendo;
5.3 - A razão social e o número do CNP);
5.4. Indicação do nome e número do banco, agencia e conta corrente para efeito de pagamento;
5.5. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra coi¬iclição que
ind Liza o julgamento a ter mais de. um resultado;
5.5.1. Em caso de divergencia entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os
expressos em alga.ti.smo e por extenso, prevalecerá o último;
5.6 - O prazo de execução do objeto contratual será para de 90 (noventa) dias, e, deverá ser contada
da data de emissão da Ordem de Serviço;
5.2. - O prazo de validade tia proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contaššd data
da entrega das propostas;
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5.8. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e riaqu.eles que, porventura,
vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tais
como: impostos, taxas, fretes e outros.
5.9- Na condução e julgamento deste certame e vedado o uso de qualquer elemento, critério oii fator
sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer dos
principios ou o julgamento eqiiitativo da licitação.
5.10- Não se considerará qualquer oferta de vantagens não estabelecida neste Edital, inclusive
financiamento subsidiatio ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos
demais licitantes. Bem como não se admitirá Proposta de Preços que apresente preços unitários,
parciais, totais ou global simbolicos, irrisorios, de valor zero, excessivo oii manifestamente
inexequíveis.
5.11- Para auxiliar ria análise, avaliação e comparação das Propostas de Preços, a Comissão
Permanente de Licitação poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessário a
respeito de sua Proposta, inclusive o detalhamento tios preços unitários. A solicitação e a resposta
deverão ser feitas por escrito (carta, e-mail, telegrama ou fac-símile). E vedada a alteração do preço oii
substáncia da Proposta de Preços.
5.12- As Propostas de Preços que atenderem em sua essencia aos requisitos do Edital e seus Anexos
serão verificatios qiianto a erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma:
a) Discrepáncía entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso.
b) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado
mantendo-se o preço unitário. a quantidade e corriginclo-se o produto.
c) Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a soma.
d) Erro de lançamento de quantitativos ria planilha orçamentária será corrigido utilizando-se os
quantitativos constantes do projeto básico e das planilhas que acompanha este Edital, mantendo-se
todos os demais fatores multiplicadores, de soma oii quaisquer outros.
e) Erro de lançamento tia composição de Preço Unitário na Planilha Orçamentária: prevalecerá o
menor valor ofertado.
5.13- Sc o licitarite. não aceitar as correçoes feitas nos termos supracitados, sua Proposta de Preços será
rejeitada e desclassificada.
5.14- Apos a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso X,
e 48, incisos 1 e 11, da Lei n" S.ÕÕo/93, as Propostas que:
a) Apresentarem preço global superior ao orçamento estimado para os serviços pelo orgão requisitarite
da licitação ou com preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham
a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos tios
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de prodiitivitlade são compativeis
com a execução do(s) objetols) deste Edital. Consitieram-se manifestamente inexequiveis os preços
e/ou Propostas cujos valores sejam inferiores a 20% (setenta por cento) do menor dos seguintes
valores:
a) Media aritmética dos valores das Propostas cujo valor seja stiperior a 50% (cinquenta por cento) dc:
valor orçado pela PI)/lI'vI1`~l e,
b) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha Orçamentária elabor da pela
Prefeitura Municipal de Morada Nova/Ce. Excepcionalmente, em condiçoes especiais, devidamente
j ustificadas em Relatorio Tecnico circuristanciado, aprovado pela autoridade competente, poderão os
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custos unitários, propostos pelos licitantes, ultrapassar os respectivos custos previstos na referida
Planilha Urçanientáriag
cl Não atenderem exigências contidas neste certame.
5.15 - Havendo dúvida sobre a consistência do preço unitãrio de um ou mais itens da proposta de
preços, a Comissão de Licitação rcalizara diligência, fixando prazo de O2 (dois) dias úteis, para que a
licitante comprove a viabilidade dos preços ofertados atraves de documentação, sob pena de
desclassificação.
5.15 - A demonstração da viabilidade dos preços ofertados devera ser acompanhada, pelo menos, dos
seguintes documentos e informações: número, mes e ano da publicação especializada pesquisada, de
onde foram extraídos os preços tios produtos e da mão~desobra bem como, em cada item, o número
da respectiva pagina, juntamente com a copia da mesma;
5.] Õ.ls Quando se tratar de preços pesquisados no mercado, a licitante encaminhará os documentos
cornprobatorios da pesquisa dos preços de mão›de~obra e apresenrarã declaração do fornecedor,
com prometendo-se a vender o produto pelo preço constante da sua Proposta de Preços.
5.161 - Quando a licitante alegar a propriedade do material e/ou equipamento, comprovã=lo-ã por
meio idôneo, ou juntarã a respectiva Nota Piscalfll*~lP, em seu nome.
5.17 - No caso de empate das Propostas:
5.1'?.l‹ Sera assegurado, como critério de desempate, preferencia de contratação para as
lvlicroempresas«Mli's e Empresas de Pequeno Porte‹EPP*s, de acordo corn o Art. 5° do Decreto ns
6.204, de O5/O9/2007. Entendeee por empate aquelas situaçoes em que as Propostas apresentadas
pelas mesmas sejam iguais ou superiores em ate 10% (dez por cento) a Proposta de menor valor
(empate ficto), desde que o melhor preço não seja de uma ME ou EPP.
5.l.'?.2~ Ocorrendo empate, na forma do item anterior, na fase de classificação das Propostas,
proceder-se-ã da seguinte forma:
a) A l\/Iicroempresa‹I\/IE ou Empresa de Pequeno Porte‹-EPP, mais bem classificada sera comunicada
via contato telefonico ou e-mail eletronico pela Comissão julgadora do certame sobre o empate, e
podera apresentar Proposta de Precos inferior aquela considerada vencedora no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas apos solicitação da Comissão Permanente de Licitação. A nova Proposta deverá ser
apresentada em papel timbrado, de forma. clara e precisa, não podendo ser manuscrita, nem conter
rasuras ou entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu representante legal, devidamente identificado. O
não cun¬iprimento deste item pode acarretar a desclsissi.ficaÇ.ã0:
b) Se a ME ou EPP, convocada na forma da alinea anterior, não apresentar nova Proposta, inferior a
de menor preço, sera facultada, pela ordem de classificação, as demais ME e EPP, a apresentação de
nova Proposta, no prazo e na forma prevista na alinea "a" deste item.
c) Se houver duas ou mais ME e/ou EPP com Propostas iguais, sera realizado sorteio, em ato público
para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova Proposta, na forma
das alíneas anteriores.
5.l7..3= Se nenhuma ME ou EPP sarisfizer as exigências deste Edital, ou ainda não existindo ME ou
EPP participante, permanecerá a classificação inicial e será considerado vencedor do certame o
licitante detentor da Proposta originalmente de menor valor.
5. IT4» Procedida ã classificação e constatando ernpate entre duas ou mais Propostas de Pre_ , e não
for o caso de utilização da preferência do subitem anterior, o desempate fatvsefã obrigatori mente
atraves de sorteio, depois de obedecido ao disposto no § 2° do Art. 3° da Lei 11° 3.665/93, em ato
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público, para o qual todos os licitantes classificados serão convocados em horario e local a serem
definidos pela Comissão Permanente de Licitação. Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada,
sem que eompareçam todos os convocados, o sorteio seta realizado a despeito das ausencias.
5.15- Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração podera utilizar-se da previsão
contida no Art. 48, §Í1°, da l.ei Federal n" 3.666/9.3.
5.19» A proposta apresentada devera conter assinaturas do represente da empresa, bem como do
responsavel tecnico tla mesma, em todas as folhas, dando ciencia que os mesmos assinam ein
conjunto.
5.2.0« Apos apresentação da proposta comercial não cabera desistência, sob pena de aplicação das
puniçoes previstas na Cláusula - "DAS SANCOES ADM11\'IlSTRATl'VAS".
Parágrafo Único: As propostas apresentadas devem trazer planilhas de composição de Bonificação e
Despesas Indiretas - HDI de forma detalhada, admirindofse na sua composição exclusivamente os
itens constantes em anexo ao Orçamento Basico.

_ TACÃOÕ DO PROCESSAMENTO DA LÍCI

6.1 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de pre.ço sera
realizada no dia, hora e local previsto nesta Tomada de Preços;
6.2 - Recebidos simultaneamente os envelopes “A” DOCUEÃENTOS DE HABILITAÇÃO e “B”
PROPOSTA DE PREÇOS, procedeu-se‹a a abertura dos envelopes referentes ã documentação;
6.3 - Sera aberto o envelope (A) - Documentos de Habilitação, para análise, c para serem rubricados
pela Comissão e pelos licitantes presentes; serão indicados ou sorteados O2 (dois) licitantes para fazer
a analise dos documentos;
6.4 ~ Em seguida ao exame realizado na documentação, sera divulgado o resultado da habilitação;
6.5 ‹ Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, apos obedecer ao disposto no art.
109, inciso l, alinea "a" da Lei. de Lieitaçišes, fara a devolução aos inabilitados de seus envelopes
propostas lacrados.
6.6 - Apos a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação;
6.7 - É iniciada a fase de julgamento das Propostas, com a abertura dos envelopes propostas dos
licitantes habilitados, que serão examinados e rubricados pela Comissão e. Licirantes presentes;
6.3 - Dar-se divulgação do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo recursal
previsto no art. 109, inciso I, 'alinea "lr", da Lei rr° 5.666/93 e alterações posteriores;
6.9 = Sera lavrada Ata circunstanciacla durante o transcorrer do certame;
6.10 - facultada ã Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligencia destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou inforrnação que deveria constar originalmente da proposta;
6.11 - Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimento licitatorio, e, tanto na fase de
habilitação quanto na fase de julgamento das propostas, e se os mesmos desistirem do prazo recursal,
desistência esta que deverá ser consignada em Ata, e., assinada pela Comissão e por s os
participantes do certame, podera se passar da Fase de 1-labilitação para a Fase de julgamei o das
Propostas na mesma sessão;
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6.12» Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação no dia marcado para a
abertura do certame, a Comissão suspendera os trabalhos e marcara a data para a divulgação do
resultado da habilitação.

7 F Do carreruo oE1ULoaMENTo
7.1. O criterio de julgamento sera o de menor preço GLOBAL POR LOTE.
7.1.1. Para o julgamento das propostas, a Comissão podera utilizar-se de “¬ ¬?oramento tecnico
especifico na area de competencia cabível, atraves de parecer que integrará o processo.
7.2. Tambem sera desclassificada a proposta que;
7.2.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de

S'-3'or cr fe cr sr

dificultar o julgamento;
7.2.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigencias do presente Edital;
7.2.3. Não apresentar as especificaçoes tecnicas exigidas pelo Memorial Descritivo;
?.2.4. Contiver oferta de vantagern não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
?.2.5. Apresentar preços unitarios ou preço global superiores aqueles constantes da Planilha
Orçamentária elaborada pelo orgão;
7.2.6. Apresentar preços unitarios ou globais simbolicos, irrisorios ou de valor zero, incornpativeis
com os preços dos insumos e salarios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando
se referirem a materiais e instalaçoes de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou ã totalidade da remuneraç.ão;
7.2.?. Apresentar preços manifestamente inexeqiiiveis, assim considerados aqueles que não venham a
ter demonstrada sua viabilidade, atraves de documentação que comprove que os custos dos insumos
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a
execução do objeto do contrato;
?.2.'?. 1. Considera-se manifestamente inexequivel a proposta cujo valor global proposto seja inferior a
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a. Media atirmetic.a dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado
pela Administração, ou valor orçado pela Administração.
7.2.7.2. Nessa situação, sera facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias úteis para comprovar a
viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforrne parametros do artigo 48, inciso ll, da
Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação;
7.3. Classificad as as propostas, na' hipotese de partici'pa.ção de licitante microempresa (ME) ou
empresa de pequeno porte (EPP), que faça jus ao tratamento diferenciado, será observado o disposto
nos artigos 44 e 4.5 da Lei Complementar ns 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n" 6.204, de
2007:
Í'.Ê›.1. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes Mid/EPP que sejam
iguais ou ate 10% (des por cento) superiores ã proposta classificada em primeiro lugar, desde que a
primeira colocada não seja uma MÊ/EPP.
?.3.Z. As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas emparadas eo rimeira
colocada e o licitante ME/EPP melhor classificado sera notificado para, se desejar, aprese tar uma
nova proposta de preço para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada.
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7.3.2.1. A nova proposta de preço devera ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, em
sessão pública, no prazo de O2 (dois) dias úteis, contados da data da Ata ou da intimação do licitante.
7.3.3. Caso a ME/EPP melhor classificada. desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, ou não
apresente proposta valida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, segundo o estabelecido nos subitens anteriores.
7.3.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de
10% (dez por cento), sera realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro podera apresentar
nova oferta, con forme subitens acima.
7.3.5. Havendo exito no procedimento, e sendo considerada valida a nova proposta apresentada, a
ME/EPP assumira a posição de primeira colocada do certame. Não havendo exito, ou tendo sido a
melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP participante,
permanecera a classificação inicial.
7.4. lrlavendo eventual empate entre propostas, o criterio de desempate sera aquele previsto no artigo
3°, § 2°, da Lei ni* 8.666, de 1993, assegurando-se a preferencia, sucessivamente, aos bens e serviços:
a) produzidos no Pais;
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
c) produzidos ou prestados por etnpresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no Pais.
7.4.1. Persistindo o empate, o criterio de desempate sera o sorteio, em ato público, para o qual os
licitantes serão convocados.
7.4.1.1. O sorteio sera feito atraves da aposição em cedulas dos nomes dos licitantes empatados,
sendo que ditas cedulas deverão ser colocadas em urna fechada, da qual sera retirada apenas uma das
cedulas, sendo esta a primeira classificada., e assim retirando~se as cedulas sucessivamente, ate que se
classifiquem todos os licitantes então empatados.
7.4.1.2. Decorridos trinta minutos da hora marcacla, sem que compareçam todas as convocadas, o
sorteio sera realizado, a despeito das ausencias.
7.5. Apos o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante detentor do menor preço
seja microempresa ou empresa tie pequeno porte, que faça jus ao tratamento diferenciado, havendo
alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lheza assegurado o prazo de O5 (cinco)
dias úteis, prorrogavel por igual periodo, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidoes negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.
7.5.1. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior devera sempre ser concedida pela
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgencia na contratação ou prazo
insuficiente para o empenho devidamente justificados.
7.5.2. O prazo para a regularização fiscal começara a correr a partir do encerramento da fase de
julgamento das propostas, aguardandossc o decurso desse prazo para a abertura do prazo da fase
recursal.
7.5.3. A nãozregularização da documentação, no prazo previsto, implicara decadencia do ir ito a
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no artigo 81 da l..ei nf' 6.666, de 1993, sendo .ulrado
a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a
licitação.
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7.6. A intimação do resultado final do julgamento das propostas sera feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação sera feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ara.

s - oa ao1Ut:›1caçao E na Hoivtotooacao
8.1» O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao autor da proposta vencedora por menor
preço GLOBAL, mediante Contrato a ser firmado entre este e a Prefeitura Municipal de Morada
lÍ\lova. O adjudicatario tem o prazo de 05 (cinco) dias para assinatura do Contrato, contado da data de
sua convocação para esse fim.
8.2- Alem tias obrigaçoes legais regulamentares e as demais constantes deste instrumento e seus
anexos, obriga-se a PROPOl'~lP.l\lTE a:
8.2.1; Apresentar documentação referente a Regularidade Fiscal dentro' da validade.
8.2.2» Quando a licitante adjudicataria não cumprir as obrigaçoes constantes deste edital e não assinar
o Contrato no prazo estabelecido no item 8.1, e facultada a Prefeitura Municipal de Morada Nova
convidar a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmas
condiçoes da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.
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9 - Do CONTRATO E nas SUBCONTRATACÕES
9.1 Sera celcbrado instrumcnto de Contrato, dc acordo com o Art 10 da lei 8666/93 e em
conformidade com a minuta anexa ao presente Edital, que devera ser assinado pelas partes no prazo
tie O5 (cinco) dias, a partir da data da convocação encaminhada a licitante vencedora do certame;
9.2» A recusa injustificada tio adjudicatario em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido
no subitem anterior, caracterizara o tlescumprimento total da obrigação, ficando sujeito as
penalidades previstas na l.ei n° 8.666/93 e alteraç.oes posteriores;
9.3» Considerafse como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus anexos
(se houver), bem como os demais elementos concernentes a licitação, que serviram de base ao
processo licitatorio;
~9.4= O prazo de convocação, podera ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condiçoes
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida
pela Comissão, para faze-lo em igual prazo e nas mesmas condiçoes propostas pelo primeiro colocado,
ou revogar a licitação consoante preve a Lei n° 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.
9.5 - E facultativo a administração celebrar o “Termo Contratual", podendo substitui-lo por outros
instrumentos habeis tais como carta~contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de
serviço.
9.6 ~ Apos Assinatura da Ordem tie Serviço, por parte da CO1*~lTl1A1\lTA.l*~lTE e CONTRATADA, a
empresa tera no maximo 10 (dez) dias iniciar o objeto deste certame-
9-7 - A subcontraração não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuara integra e
solidaria perante a Contratante.
9.6» As subcontrataçoes porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
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9.9 - A Proponente vencedora da licitação, apos a assinatura do contrato, podera subcontratar, ate o
limite de 20% (vinte por cento) do valor global tio contrato, respeitando o mesmo limite para os itens
do cronograma de execução;
9.10- Não podera ser subconrratada empresa que tenha participado tio pr “ licitatorio e que
tenha sido considerada inabilitada.
9.11-A empresa subconrratada devera apresentar patrimonio liquido igual a um terço do exigido tia
Contratada Principal e apresentar os documentos a seguir relacionados:
9.1 1.1 - Relação das obras a serem subcontratadas.
9.11.2 -'Demonstração da capacidade tecnica operacional no minimo igual a 50% (cinqüenta por
cento) das obras a serem subcontratatias, bem como comprovação de possuir, em seu quadro
funcional, profissional qualificado, nos termos da lei, para gerir as obras que lhe forem
subetnpreitadas.
9.1 1.3 - Certífic.ado de Cadastro na Prefeitura Municipal de Morada Nova.
9.12- A Contratada devera solicitar formalmente a Prefeitura Municipal de Morada Nova os pedidos
de suhcontratação, corn os quais a mesma podera anuir mediante a apresentação de todos os
tiocumen tos exigidos nesta clausula.
9.13- Qualquer suhcontratação somente sera possível com a anuencia previa da Prefeitura Municipal
de Morada Nova, que exigira contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado,
tnetlíante a apresentação de todos os docutnentos exí.gidos neste Edital e autorização expressa da
Prefeitura Municipal de Morada Nova.
9.1. 3.1 - Os solicitação prevista no ítem supra, constata expressamente que a empresa contratatla é a
unica responsavel por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu
exclusivo nome, c por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
9.14 - O contrato firmaclo entre a Contratada e a Subcontratada sera apresentado a Prefeimra
Municipal de Morada Nova, que podera objetar relativamente as clausulas que possam vir em seu
desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
9.1.4.1 ~Neste contrato devera estar expresso que a empresa CONTRATADA e a única responsavel
por totias as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por
todos os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
9.15- A empresa subconrratada devera apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de
Responsabilid.ad.e Tecnica - ART no CREA, conforme condiçoes estabelecidas para a empresa
Con tratada _
9.16 -Em hipotese nenhuma havera relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
suhcontratatlos.
9.17 = A CONTRATANTE reserva-se o direito tie vetar a utilização de subcontratadas por razoes
tecnicas ou atimínistrativas.

C- filfi' or orO
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10.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e
qua1itativt¬_:, anotando e1¬n registro proprio as falhas tietectadas, e sempre que possivel indicar do dia,
Ines e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminh os
apontamentos a autoridade competente para as providencias cabíveis;
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10.2. Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite;
10.3. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condiçoes pactuados neste edital;
10.4. Comunicar prontamente a CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste
instrumento de Contrato, caso não esteja de acordo com as específicaçoes e condiçoes estabelecidas,
no Orçamento Basico;
10.5. Efetuar as retençoes tributárias devidas sobre o valor da famra de serviços da CONTRATADA;
10.6. Não permitir que outrem cumpra corn as obrigaçoes a que se su jeitou a licitante vencedora;
10.7. Prestar as informaçoes, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato;
10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, apos o
procedimento administrativo, garantidos o direito á previa e ampla defesa e ao contraditorio;
10.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as clausulas contratuais e os termos de sua proposta.

11 - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

11.1- A CONTRATADA estara obrigada a satisfazer os requisitos e atender a totias as exigencias e
condiçoes a seguir estabelecidas:
1.1.2- Executar a obra atraves de pessoas idoneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funçoes, podendo a Prefeitura
Municipal de Morada Nova solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgatla inconveniente;
11.3- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos forruitos, de maneira que não se
prejudiquem o born andamento e a boa prestação dos serviços;
11.4- Pacilitar a ação da FISCALIZACAO na inspeção tia obra, prestando, prontamente, os
esclarecirnentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
11.5-Responder perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, mesmo no caso de ausencia ou
omissão tia FISCALIZACAO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatarios seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses tianos, com fiel
observancia das normas emanadas das autoridades competentes e das tiísposiçoes legais vigentes;
11.6- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não devera, mesmo apos o termino do CONTRATO, sem consentimento previo
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso d.e quaisquer documentos ou informaçoes especificadas
no paragrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO:
11.7- Pagar seus empregatios no prazo previsto em lei, sendo tambem de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuiçoes previdenciárias fiscais e parafiscais, POTS, PIS, emolumentos,
seguros de aci.dentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura 1 ícipal
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de Morada Nova por eventuais autuaçoes administrativas e/ou judiciais urna vez que a inadimplência
da CONTRATADA, com referencia as suas obrigaçoes, não se transfere a Prefe.itura Municipal de
Morada Nova;
11.8- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdencia.rios relacionados com o objeto do CONTRATO;
11.9- Responder, pecuniariarnente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados a União,
Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
11.10- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho legislação pertinente;
11.11- Responsal¬.~ilizar-se pela adoção das medidas necessarias ã proteção ambiental e as precacçoes
pa ra evitar a ocorrência de danos ao Ineio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei ns 9.605, publicada no D.*O.U. de 13/02/98;
1 1.12- Responsabilizar-se perante os orgãos e representantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou oinissão sua, de seus empregados, prepostos
ou contratados;
11.13 - Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade corn as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condiçoes tie habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.14- Aceitar nas rnesmas condiçoes contratuais os acrescimo e supressoes ate o limite fixado nos
parágrafos do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.
11.15 - Registrar junto ao CREA e demais entidades este Termo de Contrato e comprovar junto a
CONTRATANTE, ate 30 (trinta) dias apos a assinatura do mesmo;
11.16- l"`orrI.ecer os equipamentos de proteção individual aos seus funcionarios, bem como aos
subccmn'atad.os e zelar pela segurança da comunidade.
1 Í..l7 - Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados diariamente
o andament.o dos serviços e os fatos relativos a execução das obras. Os registros feitos receberão o
visto da CON"l"RATADA e da. FISCALIZACAO da Prefeitura Municipal de Morada Nova. As vias
deverão ser semanalmente destacadas e encaminhadas para arquivamento na pasta de contrato da
Prefeitura Municipal de Morada Nova e da Contratada, ficando na sala tecnica do canteiro de obras a
3* via pertencente ao livro tie ocorrência. As justificativas apresentadas para subsidiar as altera.çoes do
contrato devem estar inseridas no livro de ocorrencia na data de sua ocorrência anexando os registros
no pedido.
11.18 - Prestar os serviços de acordo corn a PLANILI-IA DE ORÇAMENTO BASICO E
QUANTITATIVO, partes integrantes do etii.tal;
11.19 - Atender as normas da Associação Brasileira de Normas Tecnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado;
11.20- Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e
bens, bem como de catia material, materia-prima ou componente individualmente considerado,
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenh.o;
1.1.21 -Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1*
medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de
Condiçoes e Meio Ambiente de Trabalho na lndustrial da Construção - PCMAT, no Programa de
Controle Medico de Saúde Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsaveis, sob ena, de
retardar o processo de pagamento;
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11.22 - Registrar o Contrato decorrente desta licitacão no CREA, na forma da Lei, e apresentar o
comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da
primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, sob pena de retardar o processo de
paga mento;
11.23 › Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Morada
1`×lova, sob pena, de retardar o processo de pagamento;
11.24- « Fornecer toda e qualquer documentacão, calculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante
a eitecucão do objeto do Contrato, de forma convencional e em mei.o digital.

¬- C TRATO12 DA DURACAQ DC) CÚN

12.1» O Contrato vigorara até 31 de dezembro de 202.1, com prazo de execução de 90 (noventa)
dias, apos sua assinatura, podendo ser prorrogado nos ca.sos e formas previstos no art. 5? c incisos da
Lei n° 8.666/93 e suas alteracoes posteriores.
12.2 ~ Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um relatorio
circunstanciatlo e do novo cronograma fisico e fisico-financeiro adaptado as novas condiçoes
propostas, e de um novo Plano de Trabalho. _ pedidos serão analisados e julgados pela
fiscalização e Cierëncia de obras da Prefeitura Municipa de Morada Nova.
12.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Gerência de Obras da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, até 30 (trinta) dias antes da data do termino do prazo contratual. Os
atrasos ocasionados por motivo de forca rnaior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Morada Nova, não serão considerados
como inadimplemento contratual. Deverão tambem constar no livro de ocorrência da obra.
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13 - DO RECEBIMENTO DOS SERVICOS

1.Íi.1fl O recebimento da obra sera feito por equipe ou comissão tecnica, constituida pela Prefeitura
Municipal de Morada Nova, para este fim.
13.2 - O objeto deste Contrato sera recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsavel por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em ato 15 (quinze) dias da cornunicacão escrita da
CIDNTRATADA.
b) lflefinitivamente, pela equipe ou comissão tecnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo de
Obra - TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, apos o decurso do prazo de obser¬vacão, ou
vistoria que comprove a adeqiiacão do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69
da Lei ri” 8.666/93, não podendo este prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
eitcepcionais, devidamente justificados.
c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisorio de Obra citado no item "a" deste
subitem, devera colocar em teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes de
estanqueidade por um periodo minimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso não se c.onstate
nenbum problema operacional e/ou construtivo, serã procedido o recebimento definitivo da obra,
atraves de comissão especificamente designada pela Prefeitura Municipal de Morada Nova.
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13.3- O Termo de Entrega e Recebimento lÍJefinitivo so podera ser emitido mediante apresentação da
bai:-ta da obra no CREA e no INSS, ineaisrencia de qualquer pendencia no contrato.
13.4- « Somente serão emitidos atestados tecnicos de obra apos a emissão do Termo de Entrega e
Recebimento Definitivo - TRDO e apos os testes de operação de todas as unidades construídas, caso
não se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo.

14 - DO REAIUSTAMENTO DE PRECOS

l4.1« Os preços são foros e irreajustãveis pelo periodo de 12 (doze) meses da apresentação da
proposta comercial. Apos os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por
base a data da apresentação da proposta, pela variação do lndice Nacional da Construção Civil -
lN CC COLUNA 35 constante da revista "CO1\ljl_.|1\lTURA ECONOMlCA", editada pela Fundação1 ' 1'

Getulio Vargas.
14.2- No calculo dos reajustes se utilizará a seguinte formula:

J -1,,
R 2 V|:_'_':| , onde:fz

H Valor do reajuste procurado;
== Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
e lndice inicial-correspondente ao mes da entrega da proposta;
== Índice final¬correspondente ao mes de aniversario anual da proposta.'_'c'_1'<F'3

1:'-'1-.3~ A aplicação do reajuste se fara a partir do 13° mes apos a data-limite da apresentação da
proposta de preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da formula acima) se
manterá fixo por 12 (doze) meses, e assim sucessivamente a cada 12 (doze) meses.
14.4- A clara base de referencia da proposta de preços sera a data de apresentação da proposta de
preços, e os possiveis reajustes, c-alculados a partir desta.

DA FORMA DE PAGAMENTO15 -

15.1» O pagamento do preço contratual devera guardar estreita relação com a execução dos serviços
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da
licitação em especial no Cronograma 1_¬'isico-Financeiro.
15.2» Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme medição da Ordem de Serviço emitida pela
gerencia de Obras da PMMN, pela CONTRATANTE, em moeda legal e corrente no Pais, atraves de
ordem bancaria em parcelas compativeis com o Cronograma Físico-liinanceiro, contra a efetiva
execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previarnente atestado pelo setor competente
da CONT'RATA1\lTE, mediante apresentaç.ão dos seguintes documentos:
l - Notas Fiscais de Serviços/Fatura;
ll - Copias das Ouias da Previdência 5ocial=OPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço»FOT5, devidamente quitado, relativo ao mes da última competência vencida;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

III - Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, Seguridade Social, FOTS,
conforme dispoe o Art. 29, 111, da Lei nf* Rodo/93 e o Tribunal de Contas da União (Decisão
705/94-ljlenario);
IV - Outros documentos relativos a prova de cumprimento dos encargos previdenciários e trabalhistas
pela CONTRATADA, nas hipoteses em que a Administração houver por necessario ou conveniente
exigi-los.
15 .3- A CONTRATADA podera apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou
documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança sera examinada pela CONTRATANTE
durante, no maximo, 10 (dez) dias. No exame a CONTRATANTE, preliminarmente, verificara
certificara a efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos.
Estando tudo em ordem, o pagamento sera feito em ato 20 (vinte) dias contados do vencimento do
prazo de exame da fatura, sem nenhum acrescimo ou agregado financeiro. Havendo correção a fazer,
caso o pagamento seja efetuaclo a partir do 15° (decimo quinto) dia apos o vencimento, a fatura
retificada ou ajustada sera processada como nova faru.ra, quanto aos prazos aqui estabelecidos.
15.4 - Nenhum pagamento sera efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuizo do que a referida obrigação pendente
podera ser descontada do pagamento devido pela CONTRATANTE, pagando-se então, apenas o
saldo, se houver.
1.5.5- Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuiçoes sobre os pagamentos efetuados,
utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação.
15.6- Havendo atraso no pagamento, a CONTRATADA tera direito a percepção de juros a taxa de
1% (um por cento) ao mes, calculado pro-tata dia. Não havera atualização monetaria em decorrência
de atraso no pagamento, a menos que este seja superior a um ano.
15.7- Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta vencedora
poderão ser reajustados segundo indice que reflita o incremento de custos setoriais da
CONTRATADA, a cada periodo anual, conforme fixado na clausula referente a reajustamento de
preço.
15.8- A primeira fatura a ser paga devera estar acompanhada da ART ou RRT expedida pela entidade
profissional competente da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o
registro do Contrato naquele Conselho.
15.9- Todos os pagamentos devidos a CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito,
quando os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTRATADA
junto ao Banco/Agencia, valendo a CONTRATANTE como comprovantes de pagamento e como
instrumento de quitação, os recibos dos depositos ou transferencias bancarias.
15.10- A inadimplencia do Contrato, com referencia aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferem a Administração Publica a responsabilidade do seu pagamento, nem podera onerar o
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificaçoes, inclusive perante o
Registro tie Imoveis, conforme prescreve o Art.71, §1° da Lei nf* 8.666/93, o entendimento do STF
consubstanciado na ADC 16 e inciso IV da Súmula 331 do TST ficando condicionado a verificação
CRE'-O 1:1 EÊIEO.

15.11- O Contrato podera ser rescindido, pela CONTRATANTE, unilateralmente, por justa causa,
quando a CONTRATADA deixar de cumprir obrigaçoes trabalhistas previstas em lei, inclusive
aquelas atinentes a segurança e saúde do trabalho. ®
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15.12 - Serviços Extras:
a) Os serviços extras por ventura existentes serão pagos na proporção que forem sendo executados,
cujos preços unitarios serão iguais aos preços da proposta da empresa vencedora;
b) Caso haja serviços extras, não previstos na proposta vencedora, estes serão fixados mediante
acordo, entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no Artigo 65, §1°, da Lei n° 8.666/93.

rõ - nas M1-tnrçoi.-:S
16.1 - Para obtenção do valor de cada medição deverão ser observadas as específicaçoes e criterios
constantes no PRO]ETO BASICO, parte integrante deste edital.
1.6.2 - As mediçoes mensais serão efetuadas no 15° (decimo quinto) dia do mes ressalvadas a primeira
c a oltima medição que dependem das datas de Ordem de Serviço e encerramento do contrato,
respectivamente. s serviços contratados e executados deverão ser aprovados pela. Fiscalização da
Prefeitura Municipal de Morada Nova designada pelo setor de Engenharia, atraves de medições
parciais, mensais e/ou final, realizadas de acordo com os termos a seguir estabelecidos:

Q

1- Na apresentação da medição mensal devera ser encaminhado anexo ao pedido de medição, a
respectiva memoria de calculo dos serviços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta
iluminada contendo os trechos executados no periodo e o acumulado, relatorio com fotografias das
partes executadas mostrando o progresso em relação ao mes anterior, copias das notas fiscais de
fornecimento de materiais, justificativa tecnica caso não seja cumprido os cronogramas fisico e
financeiro no mes de referencia, e os cronograrnas reprogramados de acordo com as normas da
Prefeitura Municipal de Morada Nova; quando se. tratar de serviços de obras lineares: rede de
distribuição, adutoras, rede coletora, emissarios de recalque, coletor tronco e em obras localizadas
como ligaçoes prediais, devera ser encaminhado anexo ao pedido de medição o respectivo cadastro do
mes anterior aprovado pela Prefeitura Municipal de Morada Nova, sob pena de não ser encaminhada
a medição do mês corrente.
Il- Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da programação estabelecida no
cronograma fisico do Connato para o periodo de O1 (um) mes.
Ill- Os serviços não executados no ines serão automaticamente adicionados ao mes seguinte, mediante
justificativa tecnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de Morada Nova. Caso a
justificativa não seja procedente, serão aplicadas as sançoes previstas na clausulas "DAS SANÇOES
ADMINISTRATIVAS" do Edital.
15.5 - A empresa contratada devera apresentar na medição final, a Certidão Negativa da Matricula
CEI da obra conclui.da.
16.4 - A medição final sera efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos:

1 Oficio da gerencia de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisorio de Obras - TRPO; 1
II Boletim de medição;
111 Memoria de calculo;
IV Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo
gerente da area, e responsavel tecnico da contratada; Í
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V Termo de encerramento do diario de obras, assinado pelo: tecnico fiscal, engenheiro fiscal, gerente
da area e responsavel tecnico da contratada;
Vl Termo de Recebimento Provisório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da area,
responsavel tecnico da contratada e diretoria de engenharia;
VII Copia da Certidão Negativa da Matricula CEI da obra concluida.
16.5 - Não serão considerados nas mediçoes quaisquer serviços executados, que não discriminados

1 na Planilha do Contrato, ou em suas eventuais alteraçoes no curso do Contrato.

11 - nas sançoes E rrtrrracoss Aoiurmsraarrvas
12.1. As penalidades Administrativas aplicaveis a CONTRATADA, por inadimplência, estão previstas
nos artigos 81, 82, SB e seus parágrafos, todos da Lei n° . 8.666/93, senão vejamos:

-11.5

Art. 81. A recusa i.njustificad.a do adjudicatario em assinar o
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do
prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assurnida, sujeitando-o as
penalidades legalrnente estabelecidas.
Art. S7. Pela inexecução total ou parcial do contrato a
Administração podera, garantida a previa defesa, aplicar ao
contratado as seguintes sançoes:
1 - advertencia;
ll - multa, na forma prevista no instrumento convocatorio ou no
contrato;
Ill - suspensão temporaria de participação em licitaç.ão e

- impedimento de contratar com a Administração, por prazo não
superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a
Administração Publica enquanto perdurarern os motivos
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administraç.ão pelos
prejuizos resultantes e apos decorrido o prazo da sanção aplicada
corn base no inciso anterior.
Êj 1° Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada,
alem da perda desta, respondera o connatado pela sua diferença,
que sera descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.
Éj 2° As sançoes previstas nos incisos 1, 111 e IV deste artigo poderão
ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa previa
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias
Úteis.
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Ê 3° A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo e de
competencia exclusiva do Ministro de Estado, do Secretario Estadual
ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista,
podendo a reabilitação ser requerida apos 2 (dois) anos de sua
aplicação. (Vide art. 109 inciso 111).
Art. 88. As sançoes previstas nos incisos 111 e IV do artigo anterior
poderão tambem ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que,
em razão dos contratos regidos por esta Lei:
1 - tenham sofrido condena.ção definitiva por praticarem, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
11 - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;
Ill - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

12.2- A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do Contrato sera calculada
sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do orgão contratante,
observando os seguintes percentuais:
a) de 0,33% (trinta e tres décimos por cento), por dia de atraso ate o limite correspondente a 15
(quinze) dias;
b) de 0,5% (cinco decimos por cento), por dia de atraso a partir do 16° (decimo sexto) dia, ate o limite
correspondente a 30 (trinta) dias;
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31° (trigesimo primeiro) dia, até o limite
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a CONTRATANTE rescindíra o Contrato
correspondente, aplicando-se a CONTRATADA as demais sançoes previstas na Lei n° 8.666/95.
17.3- Sera aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a
CONTRATADA:
a) Prestar informaçoes inexaras ou obstaculizar o acesso a fiscalização da CONTRATANTE, no
cumprimento de suas atividades;
b) Desatender as deternrinaçoes da fiscalização da CONTRATANTE;
c) Cometer qualquer infração as normas legais federais, estaduais e mrrnicípais, respondendo ainda
pelas multas aplicadas pelos orgãos competentes em razão da infração cometida.
17.4- Sera aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
CONTRATADA:
a) Executar os serviços em desacordo com o projeto basico, normas e tecnicas ou específicaçoes,
independentemente da obrigação de fazer as correçoes necessarias, as suas expensas;
b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligencia
impericía dolo ou ma fe, venha a causar danos a Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados;
c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudencia, negligencia, impericía, dolo ou
ma fe, venha. a causar danos a Contratante ou a terceiros, independ.enternente da obrigação da
CONTRATADA em reparar os danos causados. ®(
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17.5- A aplicação da penalidade de advertência nos seguintes casos:
a) Descumprinrenro das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem
pequeno prejuizo ao Municipio de Morada Nova/Ce, indepentlerrternerrte da aplicação de multa
moratoria ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuizo;
b) Execução insatisfatoria do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporaria ou declaração de inidoneidade;
c) Outras ocorrencias que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades
da CONTRATANTE, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de sirspensão
temporaria e declaração de inidoneidade.
17.i5 -Suspensão ternporaria do direito de licitar e contratar corn a administração:
a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Municipio de Moradas Nova/Ce pode ser

aplicada aos licitantes e contratados cujos inaclimplernentos culposos prejudicarem o procedimento
licitatorio ou a execrição do Contrato, por fatos graves, cabendo defesa previa, no prazo de 0.5 (cinco)
dias uteis da data do recebimento da intimação;
b) A penalidade de suspensão temporaria. do direito de licitar e conr:ratar com o Municipio de
Morada Nova/CE nos seguintes prazos e situaçoes:
b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:
b.1.1) Atraso no cumprirnento das obrigações assurnidas contratualmente e na licitação que tenha
acarretado prejuízos significativos para o Municipio de Mora.da Nova/CE;
b.1.2) Execução insarisfatoria do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertência.
b.2) Por 01 (um) ano:
b.2.1) Quando a CONTRATADA se recusar a assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pela
CONTRATANTE.
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a CONTRATADA:
b.3.1) Não concluir os serviços contratados;
h.3.2) Prestar os serviços em desacordo com o Projeto Basico, Especificações Tecnicas ou corn
qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no Edital de licitação, não efetuando sua
substituição ou correção no prazo determinado pela CONTRATANTE;
b.3.5) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuizos ao Municipio de Morada
Nova/CE, ensejando a rescisão do Contrato ou frustração do processo licitatorio;
b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
lTr..Ê›..5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Morada
Nova/CE, em virtude de atos ilícitos praticados;
b.3.(5) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio proprio ou de terceiros, quaisquer informações
de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste Contrato, sem antrencia
previa da CONTRATANTE.
17.7- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração publica:
a) A declaração de inidoneidade sera proposta pelo (agente responsável pelo acompanhamento da
execução contratual) a autoridade competente da CONTRATANTE se constatada a ma-fe, ação
maliciosa e prer.neditada em prejuizo do Municipio de Morada Nova/CE, evidencia de atuação com
interesses escusos ou reincidencia de faltas que acarretem prejuizos ao Municipio de Morada
Nova/CE ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas. Qâ
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b) A declaração de inidoneidade implica proibição de Licitar oi: Contratar com a Administração
Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a
reabilitação, perante a autoridade competente da CONTRATANTE, depois de rcssarcidos os
prejuizos e decorrido o prazo de 05 (cinco) anos.
c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública sera
aplicada a CONTRATADA nos casos ein que:
c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c.5) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Municipio de Morada
Nova/CE, em virtude de atos ilícitos praticados;
c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar ein beneficio proprio ou de terceiros, quaisquer informaçoes de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste Contrato, sem
consentimento previo da CONTRATANTE, em caso de reincidencia;
c..5) apresentar a CONTRATANTE qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relaç.ão contratual;
c.I5) praticar fato capitulado como crime pela Lei ri” 8.666/93.
d) Irrtlependentemerrte das sanções a que se referem os paragrafos primeiro, segundo e terceiro, o
licitante ou contratado esta sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a
CONTRATANTE propor que seja responsabilizada:
cl. 1) civilmente, nos termos do Codigo Civil;
d.2) perante os orgãos incumbirlos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercicio
profissional a elas pertinente;
dd) criminalmente, na forrna da legislação pertinente.
17.8- Nenhum pagamento sera feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres.
17.9- As sançoes serão aplicadas pelo Titular da CONTRATANTE, facultada a defesa previa da
inter-essacla, no respectivo processo no prazo de 0.5 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de
inidoneidade, cujo prazo de defesa e de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme §3° do Art. 87 da
Lei n° 8.666/93.
17.10- As multas administrativas previstas neste instrumento, não tem carater comperrsatorio e assim,
o seu paga rnento não eximira a CONTRATADA de responsabilidade por perdas e danos decorrentes
das infrações cometidas.
17.11- As sanções previstas neste instrumento poderão ser relevadas na hipotese de caso fortuito e
força maior, como tal definido na Lei Civil, devidarnente comprovada perante o orgão solicitante da
licitação. 17.12- As sançoes pelo descumprimento das obrigações Contratuais estão previstas no
Termo de Contrato, parte integrante deste Edital.

rs - DA Rssorsao coivrrftaruar
18.1- O Contrato a ser celebrado podera ser rescindido:
I - Ad rninistrativamente, nos seguintes casos:
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a) Não cumprimento de clausulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de prazos;
b) Cumprimento irregular de clausulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de
prazos;
c) Lentidão no seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar :r impossibilidade da
conclusão da obra, do serviço oii do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) Atraso injustíficado no inicio das obras, serviços ou fornecimentos;
e) A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação a
CON'1"RATANTE;
li) A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a outrem,
cessão oii transferencia total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação do licitante
contratado, não admitido previamente pela CONTRATANTE;
g) Desatendimento as determinações regulares das autoridades designadas para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
h) Cometirnento reiterado de faltas na execução do objeto contratado;
i) Decretação de falencia ou a instauração de insolvencia civil ein condiçoes que, a juízo da
CONTRATANTE, ponham em risco a perfeita execução das obras e serviços;
j) Dissolução da sociedade CONTRATADA;
lt) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do lícita nte contratado que, a j uizo
da CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato;
I) Razões de interesse do serviço público de alta relevãncia e amplo conhecimento, justificadas e
determinada pela CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato;
m) Supressão de obras e/ou serviços que acarretem modificações do valor inicial do Contrato alem do
limite imposto ao contratado;
n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE por prazo superior a 120
(cento vinte) dias, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações. E assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão
do cumprimento das obrigações assurnidas, ate que 20 seja normalizada a situação;
o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, em razão da
execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade publica, grave
perturbação da ordern interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações, ate que seja norrnalizada a situação;
p) Não liberaç.ão, pela CONTRATANTE, de area ou local para execução dos serviços, nos prazos
contratuais, assegurado ao lic.itante contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de
suas obrigações, ate que seja normalizada a situação;
q) Ocorrencia de caso fortuito oii de força maior, regularmente comprovado, que seja impeditivo da
execuç-ão do Contrato.
r) Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis.
11 - Amigavelmente pelas partes.
III - judicialmente.
18.2- A rescisão administrativa ou amigavel devera ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
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18.3» Ne case de rescisiie administrativa embasada em razões de interesse de service púlilice, prevista
nas letras "I", “m", "n”, "e", “p” e “q", de incise l sem que haja culpa de licitante centratade, este sera
ressarcide des ptejulses que heuver sefride, regularmente cemprevade, tende ainda direite a:
l - Develirçi'-re da garantia prestada;
ll - Priganieiate devide pela er-tecuçãe de Ceflttate até a data da rescisãe;
Ill = Pagamente de custe de desmelailiaaçãe.
`IEl.4« A rescisãe administrativa elencad.as nas alíneas “a", "ltz", “c”, “d", "e”, "Í", "g”, “la” "i", “j", "lc" "l“
e "tr", pedera acarretar as seguintes censequencias, aplicáveis segunde a ecerrencia que a justific.ar,
sem ptejuízes das sanções previstas:
I - assunçae imediata de ebjete de Centrate, ne estade e lecal em c1ue se encentrar, per ate prõprie
da CÍlON`TRATANTE:
ll « ecupaçãe e uriliaaçäe nes termes da legislaçãe vigente, de lecal, instalaçiie, equiparrienres,
material e pesseal enipfagazicss na e:-recuçãe de Clentrate, necessarie a sua centinuidade, a serem
develvides eu ressarcides pesteriermente, mediante avaliaçiie na Ferma de incise V de Art. 58, da Lei
nf' 8.666/93 e suas alterações;
lll - ertecuçšfie de garantia ceutratual, se fer e case, para ressarcimente a CONTRATANTE des valeres
das multas e indenizações a ela devidas;
IV - retençae des credites decerrentes de Centrate ate e limite des prejuizes causades a
CONTRATANTE.
18.5- A aplicaçãe das medidas previstas nes incises l e ll de paragtafe anterier fica a critérie da
CONTRATANTE, que pedera dar centimiidade às ebras e/eu services pet execuçi-ie direta eu
indireta. 18.6» O presente Centrate pedera ser tescinclide, ainda, pela CONTRATANTE, se a
CCÍ›I\ITR.ATADA transferir a terceires, ne tede eu em parte, a estecuçae das ebras e/eu services
centratades, sem previa e expressa auteriaaçiie da CONTRATANTE.
18.7* Nile pederãe ser invecades ceme metive de ferça maiet eu case fertuite, senãcr aquele previste
ne Art. 393 de Cõclige Civil Brasile-ire.
18.8» Os cases de tescisae centratual ser-iie fermalmente merivades nes autes de precesse, assegurade
e ccmrraditõrie e a rzimpla defesa.

19 _ DA FISCALIZAÇÃO E nas AL'reRAçÕEs De CONTRATQ
19.1 ~ A FISCIALIZAÇAÓ da eaecuçãe das ebras e/eu services seta feita pela CONTRATANTE,
atraves de seus representantes, equipes eu grupes de trabalhe, de ferma a fazer cumprir rigeresamente
es detalhes csrecutives, as especificações, es prazes, as cendiçõcs de Êdital, a PRCDPC)f5'liA DE
PRÉÇÚS e as dispesições de Centrate.
Êil" - Fica reservade a FÍSCÍZALIÊAÇÃQ e dircite e a auteridade para reselver, ne Clanteire de Obras,
tede e qualquer case singgular, duvidese eu emisse nae previste ne Edital, nas Especificações, nes
Detalhes Essecutives, nas Leis, nas Nermas da ClOl*~lTRATAl*~lTE, nes Regulamentes e em tude mais
que, de clualquer ferma, se relaciene, direta eu indiretamente, cem as ebras e/eu services em questãe
e seus cerr1plen¬ientes, etlvida s. euteridade de Órgãe.
§2“ - Cempete, ainda, especificamente a Fl5CAl..IZAÇÃC1:
a) Rejeitar rede e t1ualt1uer material de ma qualidade eu nrie especificade e estipular e praae%a a
sua retirada da ebra;
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b) Eaigir a substituiçae de recnice, mestre eu eperarie que nae respenda tecnica e disciplinarmente as
necessidades da ebra, sem prejuiae de cumprimente des praaes e centlições centratuais;
c) Decidir quante a aceitaçae de material “similar” ae especificade, sempre que ecerrer metive de
ferça rnainr;
d) E:-rigir da CONTRATADA, e cumprimente integral de estabelecide ne edital;
c) Indicar a CONTRATADA, redes es elementes indispensáveis ae inicie das ebras, dentre de prare
de 05 (cince) dias, a centar da data de em issae da Ordem de Eaecuçae de Services;
1°) Esclarecer prentamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA;
g) E:apedir, per escrite, as determinações e cemunicações dirigidas a CONTRATADA;
11) Auterizar as previdencias necessarias junte a terceires;
i) Premever, cem a presença da CONTRATADA, as medições de ebras e/eu services ei-recutades.
j) Transmitir, per escrite, as instruções e as medificações des detalhes er-recutives que perventura
venlrarn a ser feira, bem cume alterações de praaes e de crenegramas;
lt) Dar a CONTRATANTE imediata ciencia des fates que pessam levar a aplicaçiie de penalidades
centra a CONTRATADA eu mesme a rescis-ae de Centrate;
l) Relatar eperrunamente a CONTRATANTE ecerrencia eu circunstância que acarretar dificuldades
ne desenvelvi mente das ebtas e/eu serviçes em relaçae a terceires.
m)E.:aa1ninar es livres e registres.
§3'=' - A substituiçae de qualquer integrante da equipe tecnica da CONTRATADA, durante a
ei-recuçae das ebras e services, dependerá da aquiescencia da FISCALIZACAO quante ae substirute
apresen tade.
§4'=' ‹ Cem relaçae ae "Diarie de Ocerrencia", cempete a FlSCA1..lZACAO:
a) Prenunciar-se sebre a veracidade das anetações feitas pele licitante centratade;
b) Registrar e and.amente das ebras e serviçes, tende em vista es detalhes ea-tecutives, as especificações,
es prazes e crenegramas;
c) Iiaser ebservações cabíveis, decerrentes des registres da CONTRATADA ne referide Diarie;
d) Dar seluçae as censultas feitas pela CONTRATADA, seus prepestes e sua equipe;
e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quante ae andamente des trabalhes eu ae
precedimente da CONTRATADA, seus prepestes e sua equipe;
1°) Determinar as previdëncias cabíveis para e cumprirnente des detalhes ereecutives e especificações; g)
Anetar es fates eu ebservações cuje registre se faça necessarie.
19.2 - Alterações de Centrate eriginal que venham a ser necessaria serae incerperadas ae Centrate
durante sua vigência, mediante Termes Aditives cem as devidas justificativas, nes seguintes cases;
l » unilateralmente pela CONTRATANTE:
a. Quande, per sua iniciativa, heuver medificações des detalhes eaecutives eu das especificações, para
rnelher adequacae tecnica de ebjete;
b. Quande necessaria a medificaçãe de valer centratual em decerrencia de acrescime eu diminuiçãe
quantitativa de seu ebjete ate es limites permitides na ferma de artige 65 da Lei ni' 8.666/93, de
valer inicial de Centrate eu instrumente equivalente.
ll » per acerde entre as partes;

b. Quande necessaria ii rnedificaçäe de regime de cr-recuçae, em fase de verificaçãe tecnica -
inaplicabilidade des terrnes de Centrate eriginal;
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a. Quande heuver a stibstitilicae de garantia de execuçãe, per deliberaçãe cenjunta das partes; W
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c. Ovuande necessaria a medificaçãe da ferma de pagamente, per impesiç:-.'=ie de circunstância
superveniente, mantide e valer inicial atualiaade, vedada a antecipaçiie de pagamente cem relaçae ae
Crenegrama Financeire fiaade, sem cerrcspendente centrapresraçãe da eaecuçae de ebjete.
19.3- Os serviçes aclicienais cujes preçes unitaries ni-ie sãe centemplades na Frepesta inicial serae
fisrades mediante acerde entre as partes, respeitande es limites estabelecides na letra “b", de incise 1.
19.4- Ne case de supressae de parte de ebjete de Centrate, se a CONTRATADA já heuver
adquiride es materiais, eu se ja es tiver adquiride e peste nes lecais de trabalhes, este deverãe ser
pages peles custes de aqtiisiçãe, transperte e eutres regularmente cemprevades e menetariamente
cerrigides, pedende caber indeniaaçãe per eutres danes, eventualmente decerrentes da supressae,
desde que regularmente cemprevades.
19.5- Quaisquer tributes eu encarges legais criades, altera.des eu er-rtintes apes a data de apresentaçae
da PROPOSTA DE PREÇOS, de cemprevada repercussãe nes preçes centratades, implicarae na
rcvisãe desses, para mais eu para menes, cenferme e case.
19.6- Em bavende alteraçãe unilateral de Centrate que aumente es encarges da CONTRATADA, a
CONTRATANTE devera restabelecer, per aditamente, e equilíbrie Ecenõmice-Financcire inicial.
19.7- A CONTRATADA se ebriga a aceitar, nas mesmas cendições centratuais, es acrescirnes eu
supressões que se fizeram necessáries na centrataçae, nas fermas de artige 65 da Lei nf' 8.666/93, de
valer inicial de Centrate.
19.8- Durante rede e periede de ei-tecuçae de Centrate será exercida estrita ebservancia ae equilibrie
des preçes fiaades ne neste Centrate em relaçae a vantagem eriginalmente efertada pela empresa
vencedera, de ferma a evitar que, per meie de termes aditives futures, e acrescime de itens cem
preçes supervaleriaades eu eventualmente a supressäe eu medificaçae de itens cem preçes
depreciades viele principies administratives.

IJARAGRAEO ÚNICO: A FISCALIZACAO se efetivará ne lecal da Obra, per prefissienal
previamente apresentade pela PREFEITURA, que cemunicara suas atribuições.

ao . DA Do'rAçÃe ORQAMENTARLA
20.1- As despesas decerrentes de centrate cerreriie per centa da detaçae erçamentr-iria n°.: 1002 08
244 0136 2.028 - Oestae e Manutençãe des fiierviçes de Preteçae Basica - PSB; Elemente de Despesa:
3.3.90.39.00 - Outres Serviçes de Terceire Pessea ]uridica; sub elemente de despesa: 3.3.90.39.99,
cem recurses diretamente arrecadades eu transferides pela PMMN, censignade ne Orçamente
l\/lunicipal de 2021.

2.1 - DÚS ANEXOS

21.1. Sae partes integrantes e cemplementares deste Edital es seguintes Aneaes:

Anes 1 _ eAesruve ea er~ieAaees, 1=LAi~tILHAs DE eaqmaure, eae1s1eere=.1×_/IA
Fisiee i=11vAi-~1eE1ae, Mar/ieatAL ea eALeuLe, eeMPes1ÇAe DE api, eeivir-=es1eAe
ea raeees u¬A1iTAaies, eeMres1ÇÃe DE ENcAaees- seeiA1s, Maiviërqti.
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DESCRITIVO, ESPECIFICACOES TECNICAS, RELATORIO FCITOORAFICO, PRO]ETOS
(PECAS ORAFICASI E ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA - ART;
Arrexe ll - lvlinuta de Prepesta de Preces;
Anexe lll - Minuta de Centrate;
Anexe IV - Declaraçae de Habilitaçãe;
Anexe V - Declaraçae de fates Impeditives;
Arrexe Vl - Dcclaraçae Trabalhista;
Anexe Vll - lvledele de Declaraçae de ME eu EPP;
Anexe Vlll - Declaraçae tie Inexistência de Vincule empregatlcie cem e Municipie tie Merada Neve;
Anexe IX - Declaraçae de cenhecimente de lecal de execuçae das elrras e/eu serviçes de engenharia.
Anexe X - Declaraçae de Aplicaçae de Materiais nas Obras.

22 - DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO E
RECURSOS AQ EDITAL

22.l - A irnpugnaçizie de edital se dara nes praxes e cendições rclacienadas ne art. 41 da lei 5.666/93,
e suas alteraç.ões pesterieres.
22.2 - Decaira de direite de impugnar es termes de edital de licitaçãe perante a Adt¬ninistraç.iie a
pessea que nae e fizer dentre de praae fixade neste subitem, hipótese em que tal cemunicaçae nae
tera efeite de recurse.
22.3 - A impugnaçae feita tempestivamente pele licitante trae e impedirá de participar de ptecesse
licitatõrie ate e rransite em julgade da decisae a ela pertinente.
22.4 - Semente serae aceitas selicitações de esclarecimentes, previdëncias eu impugnações mediante
petiçae cenfeccienada em maquina datilegrafica eu impressera eletrônica, em tinta rrãe lavavel, que
preencham es seguintes tequisites:
a) O endereçamente a Cemissãe Permanente de Idcitaçiie de Merada Neva;
b) A identificaçae precisa e cempleta de auter e seu representante legal (aCe1T1pa1'1i1=.-Ide des
clecumentes cemprebateries) se fer e case, centende e neme, preneme, estade civil, prefissae,
demicllie, numere de decumente de identificaçae, devidamente datada, assinada e pretecelada na
sede da Prefeitura de Merada Neva, dentre de ptase editalícíe;
c) O late e e fundamente jutidice de seu peditie, indicatrde quais es itens eu sub itens discutides;
d) O pedide, cem suas especificações;

A respesta de I'‹/lunicipie de Merada Neva, sera dispenibiliaada a tedas es interessades mediante
publicaçae de ate ne Diatie Oficial eu jernal de grande circulaçãe regicrrral, cenferme dispeste na Lei
Mu nicipal e censtitui.ta aditamente a estas Instruções.
22.5 - O aditamerrte prevalecera sempre em relaçãe ae que fer aditade.
22.6 - Aeelhida a petiçae de impugnaçae centra e ate cenvecaterie que imperte em medificaçae des
termes de edital sera designada neva da ta para a realisaçae de certame, excete quande,
inquestienavelmente, a alteraçãe nãe afetar a fetrnulaçae das prepestas.
22.7 r Qualquer rncrdificaçae neste edital sera divulgada pela mesma ferma que se deu ae texte
eriginal, excete quande, inquestienavelmente, a alteraçae nae afetar a fermulaçae das prepestas. Êà
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22.8 - Em qualquer fase de precedirnente licitatõrie, e Presidente da CPL eu a auteridade
cempetente, pedera premever tiiligencias ne sen.tide de ebtt-¬:r esclarecimentes, cen firmar infermações
eu permitir sejam sa.nadas falhas fermais de decumentaçae que cemplementem a instruçae de
precesse, vedada a inclusae pesterier de decumente eu infermaçae que deveria censtar
eriginariamente da prepesta, fixande e praae para a respesta.
22.9 - Os licitantes netificades para prestar quaisquer esclatecimentes adicienais deverae fase-le ne
prare determinade pele Presidente da CPL, seb pena de desclassificaçae/inabilitaçae.
22.10 - O lvlunicipie de lvlerada Neva/CE pedera revegar a' licitaçae per razões de interesse pulrlice,
ne rede eu em parte eu anular esta licitaçae, em qualquer etapa de precesse.
22.11- Os recurses cabíveis serae preccssades de acerde cem e que estabelece e art. 109 da Lei n“
8.5515/93 e suas alterações.
22.12- Os recurses deverae ser interpestes mediante petiçae subscrita pele representante legal da
recerrente dirigida a Cemissae de Licitaçae de õrgae e/eu entidade da Administraçae Pública que
premeveu e certame.
22. Íl 3- Os recurses deverae ser pretecelades e encaminlrades a Cem issae de Licitaçae.

23 - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO
23.1. As licitantes devem ebservar e a centratada deve ebservar e fazer ebservar, per seus fernecederes
e subcentratades, se admitida subcentrataçae, e mais alte padrae de etica durante rede e precesse de
licitaçae, de centrataçae e de execuçae de ebjete centratual. Para es prepõsites deste item, definem-se
as seguintes praticas:
al “pratica cerrupta“: eferecer, dar, receber eu selicitar, direta eu indiretamente, qualquer vantagem
cem e ebjetive de influenciar a açae de servider publice ne precesse de licitaçae eu na execuçae de
centrate;
b) “pratica fraudulenta”: a falsificaçae eu emissae des fates, cem e ebjetive de influenciar e preces¬
de licitaçae eu de execuçae de. centra te;
c) “pratica cenluiada“: esquematiaat eu estabelecer um acerde entre duas eu mais licitantes, cem eu
sem e cenhecimente de representantes eu prepestes de õrgiãe lieitader, visande estabelecer preces em
niveis artificiais e naõ-cempetitives;
d) “pratica ceercitiva“: causar dane eu ameaçar causar dane, direta. eu indiretamente, as pesseas eu
sua prepriedatie, visande influenciar sua participaçae em um precesse licitatõrie eu afetar a exccuçae

-rtO

de centrate.
e) “pratica ebstrutiva"z
(1) destruir, falsificar, alterar eu ecultar prevas em inspeções eu faser declarações falsas aes
representa.ntes de erganisme financeire multilateral, cem e ebjetive de impedir materialmente a
apuraçae de alegações de pratica prevista neste subitem;
(2) ates cuja intençae seja impedir materialmente e exercicie de direite de e erganisme financeire
rnultilateral premever inspecae.
23.2. Na hipõtese de financiamente, parcial eu integral, pet erganisme financeire multilateral,
mediante adiantamente eu reemlrelse, este erganisme impera sançae sebre urna empresa eu pessea
fisi.ca, para a euterga de centrates financiades pele erganisme se, em qualquer memente, censtatar
envelvimente da empresa, diretamente eu per meie tie um agente, em praticas cerruptas,
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fraudulcntas. cenluiadas, ceercitiva.s eu ebstrutivas ae participar da licitacae eu da execuçae um
centrate financiade pele erganisme.
23.3. Censiderande es prepõsites des itens acima, a lici.tante vencedera ceme cendicae para a
centratacae, devera cencerdar e auterisar que, na lripõtese de e centrate vir a ser financiade, em
parte eu integralmente, per erganisme financeire multilateral, rnedia.nte adiantamente eu reembelse,
permitira que e erganisme financeire e/eu pessea.s per ele fermalmente indicadas pessam
inspecienar e lecal de execuçae de centrate e redes es decu mentes e tegistres relacienades a licitacae
e a execucae de centrate.
23.4. A centratante, garantida a pravia Clefesa, aplicara as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se cemprevar e envelvimente de representante da empresa eu da pessea física
centratada em praticas cerruptas, ftaudulentas, cenluiadas eu ceercitivas, ne decerter da licitacae eu
na execuçae de centrate financiade per erganisme financeire multilateral, sem prejuiae das demais
medidas adrninistrativas, criminais e civeis.

24 z DA5 Drsrosrcöas FINAIS
24.1 - A presente licitaçae pedera ser anulada em qualquer tempe, desde que seja censtatada
ilegalidade n.e precesse e/eu ne seu julgamente, eu revegada per cenveniencia da Administracae, per
decisae fundamentada, em que fique evidência a netõria relevãncia de interesse de li-/lunicipie.
24.2 - vcdade ae servider des õrgaes e/eu entidades da Administraçãe Pública l\/iunicipal de
Merada Neva, Autarquias, Empresas Publicas eu Fundações, instituídas eu mantidas pele Peder
Públice lvlunicipal de participar ceme licitante, direta eu indiretamente per si, eu per interpesta
pessea, des precedimentes desta Licitacae.
24.3 - A hemelegaçae e adjudicaçae da presente Licitaçae sera feita pela auteridade adtninistrativa
cempetente, cenferme dispõe e artige 43, incise VI, da Lei n“ 8.1566/93 de Junlre de 1993 e suas
pesterieres alterações.
24.4 - Os cases emisses neste Edital serae reselvides pela Cemissae Permanente de Licitacae, nes
termes da legislacae pertinente.
24.5 - Os envelepes apresentades depeis da hera estabelecida nae serae aceites.
24.6 - A centratada pedera sub-ernpleitar serviçes especialiaades centides ne ebjete de centrate,
desde que previamente auteriaade, põr escrite, pela Prefeitura Municipal de Merada Neva,
mantende, centude, i'ntegraIrnente, as respensabilidades assumidas neste instrumente.
24.7 - Independentemente da sua transcriçae, fan'-ie parte de centrate tedas as cendições
estabelecitias ne presente Edital e, ne que ceuber, da prepesta cemercial da licitante vencedera.
24.8 - Quande da clalreraçae da prepesta de preces faser a mesma erganiaada, na erdem respectiva
centida neste Edital.
24.9 ¬ O Centrate, Adjudicacae e 1-fiemelegacae, da empreitada sera efetuade cem a empresa que
apresente e mener valer OLOEAL POR LOTE.
24.10 - Tedes es decumentes apresenta.des neste certame deverae ser apresentades em eriginal e/eu
per qualquer precesse de cópia autenticada per tabeliae de netas; nae sera aceite em hipótese
nenlrurna, em nenhuma fase de certame, decumentes autenticades pela ferma e1etrõnic.a
(AUTENTICAÇAD ELETRÔNICA).

PREEFEITURA IIIIUNECIPAL DE MORADA NOVA
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24.11 - O edital cemplete e seus anexes estarae dispestes na Prefeitura Municipal de Merada Neva,
na sala da Cemissae de Licitaçae, lecalisada a Av. Maneel Castre, Ir'-“ 726, Centre, Merada Neva,
Ceara eu atraves de site: vrv.'v.'.tce.c:I.:.g|.fi,@.
24.12 - Qualquer medificacae ne Edital exige divulgacae pele mesme instrumente de pulrlicacae em
que se deu e texte eriginal, reabrinde-se e prase inicialmente estabelecide, excete quande,
inquestienavelmente, a alteraçae nae afetar a ferrntrlaçae das prepestas.
24.13 - Nae havende expediente eu ecerrende qualquer fate superveniente que impeça a realiaacae
de certame na data marcada, a sessae sera autematicamcrrte transferida para e primeire dia útil
sul:-seqtrente, ne mesme lrerarie e lecal anteriermente estabelecide, desde que nae haja cemunicaçae
per parte da Cemissae de Licitacae ern centrarie.
24.14 - A hemelegaçae de resultade desta licitaçae nae implicara direite a centrataçae.
24.15 - Os licitantes assumem tedes es custes de preparacae e apresentaçae de suas prepestas e a
Administraçae naõ será, em nenhum case, respensavel per esses custes, i.ndependentcmente da
cenclLIç.acI eu de resultade de precesse licitatõrie.
24.16 - O licitante devera manter prepeste, aceite pela Adtninistraçae, ne lecal de service, se fer e
case, para representa-le na execucãe de centrate.
24.17 - Na centagem des praaes estabelecides neste Edital e seus Anexes, excluir-se-a e dia de inicie e
incluir-se-a e de vencimente. Se se iniciam e vencem es praaes em dias de expediente na
Administraçae.

25 - DO FORO

25.1- Pica eleite e fere da Cemarca de MORADA NOVA, Estade de Ceara, para dirimir teda e
qualquer centreversia eriunda de presente edital, que nae pessa ser reselvida pela via administrativa,
renunciande-se, desd.e ja, a qualquer eutre, per mais privilegiade que seja.

l\/lerada Neva, 13 de maie de 2U21.
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PRESIDENTE DA COM ISSAO PERMANENTE DE LICITACAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO I

(TOMADA DE PRECOS Ni* TP-003/2021-SAS)

_¡._fl-

CADERNO DE ENCARGOS, PLANILHAS DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA
FÍSICO PI1\IA1×ICE1RO, MEMORIAL DE CÁLCULO, COMPOSICAO DE B.D.I,

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS
SOCIAIS, MEMORIAL DESORITIVO, ESIIJECIPIICAÇOES TÉCNICAS, _

RELATÓRIO POTOCRAPIOO, PROJETOS (PECAS GRÁFICAS) E ANOTAÇAO
DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART

A/
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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